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PllOCUlW!ORIA DA REPÚBLICA NO 13S'?AP0 00 IIMAPÁ 1 

PORTARIA N9 01, DE 24 DE ABRIL DE 1997 
o Procurador Regional do• Direi toe do Cid9dão, no uso 

atn.buições - ,legais, éspecialmente as previstas no art. 129, inciso 
de, suas 
II, da 

Constituição Federal, e art. 6°, inciso VII, alineas, ~a" e ~c", da Lei Complé.;,enta'r. 
nº 75, de 20-05-93, e 

CONSIDERANDO o - comando do art • 68 do Ato das' Pisposições 
Constitucionais Transitórias, estatuindo que "Aos remanescentes das comunidades dos 
quilombos que estejam ocupando sua,s terras li reconhecida a propriedade definitiva, 
devendo o Estado emitir-lhes os titulos respectivos", · 

CONSIDERANDO que, decorridos mais de oito anos da proJ11u:tgação 'da 
Constituição Federal, a Comunidade do curaau, remanescente de quilombo, fixada na 
localidade de curiaú, Municipio de Macapà, estado do J\mapá, • ainda não recebeu o 
titulo a que se refere o art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 

CONSIDERANDO que a União Federal mantl!m-se omissa, apesar das 
múltiplas solicitações feitas pela Associação de Moradores da Comunidade do Curiaú, 
no sentido de que lhe seja fornecido o titulo definitivo da área ocupada pelos 
remanescentes de quilombo, 

CONSIDERANDO que a expansão urbana da cidade de Macapá propicia a 
ocupação, por parte de pessoas estranhas, da área da Comunidade do Curiaú, devendo o 
Poder Público cumprir com a determinação ditada pelo art. 68 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, conferindo-lhe o titulo definitivo, 

CONSIDE~ que é dever do Ministério Público Federal promover 'a 
argüição de descumprimento de preceito fundamental -decorrente da constituição 
Federal, 

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público Federal promover o 
Inquérito Civil e Ação Civil Pública para a proteção dos direitos constitucionais, 
dos interesses difusos e coletivos relativos às minorias étnicas, 

CONSIDERANDO as comunicações feitas pela Associação de Moradores da 
Comunidade do Curiaú a esta Procuradoria da República no Estado do Jlmapá acerca da 
omissão do INCRA, concernente à não-titulação da área remanescente do quilombo, 

CONSIOERANDO que o Estado do Amapá criou a Área de Proteção Ambiental 
.do curiaú, via Decreto Estadual nº 1417, de 28 de setembi:o de 1992, sem, contudo, 
promover a implementação das metas propostas no referido diploma legal, 

IU:SOLVE: 

Intaurar o presente Inquérito Civil . l>6bl.Íco para· apurar a nesponsabilidade pelo descumprimento do disposto no art. 68 do ADCT da Constituição 
Federal, no que diz respeito à Comunidade do Curiaó, localizada no Municip.l,o de 
Macapá, Estado do J\mapá. -- · · 

Juntar aos autos toda documentiacão pertinente ao a1;1sunt'o exis.tente 
nessa Procuradoria da República. 

Comunicar à 6ª Câmara para publicação desta l?ortaria, soli~itando o 
deslocamento de antrop6logos visando promover estudos sobre a origem do quilÓlllbo. 

Oficiar à Superintendência Regional do Instituto Nacion~l de 
Colonização e Refoona Agrária acerca das reais providências adotadas para a-titulação 
da Área do curiaü. ·, 

Designar Cristiane Matias de Siqueira para escrivã do feito. 
COMPRA-SE. 

JOÃO BOSCO DE ARAÚJO FONTES J'ONIOR 


